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LEI N. ' 3.102, D E 25 D E NOVEMBRO D E 1991 

Autorna s Faoenda do Estado a permutar com o Município de Valinnos imóveis 
ali situados 

R e t i f i c a ç ã o 

Artigo 1." 

Onde se lê: 

"b ) i n i c i a no ponto " 4 - E " , s i tuad 

Le ia -se : 
"b ) i n i c i a n o ponto " 4 = E " , situauw . . . 

LEI N.° 3.154, D E 4 D E D E Z E M B R O D E 1981 

R e t i f i c a ç ã o 

Leia-se a E m e n t a como segue e não como foi publ icada (Suplemento 
do D.O. de 5 de dezembro de 1981): 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triénio de 1983 a 1984 

D E C R E T O N.O 1&183, D E 9 DE DEZWIBRO D E 1981 

Autoriza a permissão de uso, a título precário, à Prefeitura Municipal de óleo, 
de imóvel que especifica e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — P i ca a Fazenda do Estado autor izada a permi t i r o uso, 
a título precário, em favor da Pre f e i tura M u n i c i p a l de óleo, do imóvel c om 
benfeitorias, s i tuado à R u a Stélio M a c h a d o Loure iro , esquina com a R u a L u i z 
Quinte i ro , onde func ionava a «EEPG Calv ino Barbosa Ferraz», no município de 
óleo, com a área de terreno de 3.190,00 m2 (três m i l e cento e noventa metros 
quadrados) , e área construída de 774,52 m2, destinado à instalação da sede d a 
Pre fe i tura , sa ia de costura, sa la de dat i lograf ia para colegiais, P r o - N u t r i , e demais 
dependências daquela Mun ic ipa l i dade , com as características constantes do p r o 
cesso n.o 70.192, da Procurador ia G e r a l do Estado . 

Ar t i go 2.o — A permissão de uso de que t r a t a o art igo pr ime i ro 
será fe i ta através do competente termo, a ser lavrado no Gabinete do P r o c u r a 
dor Chefe da Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, mediante as condições a 
serem estabelecidas pela Fazenda do Estado . 

Ar t igo 3.o — A permissão vigorará pelo tempo necessário à concre
tização das providências indispensáveis à ultimação da cessão em comodato do 

. re fer ido imóvel à beneficiária. 
Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. • 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.o 18.184, DE 9 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da Empresa Municipal de 
Construções Populares — EMCOP, de São José do Rio Preto, um terreno sem 

benfeitorias, situado naquele município, necessário à construção 
da E E P G de Talhados 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por 
doação, da Empresa M u n i c i p a l de Construções Populares — E M C O P , de São José 
do R i o Preto, u m terreno sem benfeitorias, com a área de 5.400 m2, s i tuado n o 
município e comarca de São José do R i o Preto, necessário à construção da E E P G 
de Ta lhados , com as medidas e confrontações constantes do memor ia l e p l an ta 
anexos ao Processo n.o 80.733-81 da Procurador ia do Património Imobiliário, a 
saber : «Têm início no ponto «A » cravado junto à intersecção dos a l inhamentos 
das ruas Concórdia e P ro j e tada «2», conforme ass ina la p l a n t a anexa . D o ponto 
«A » , seguem pelo a l inhamento pred ia l da r u a Concórdia, n a distância de 60,00 m 
até o ponto «B » ; cravado em div i sa com a E M C O P , Empresa M u n i c i p a l de C o n s 
truções Populares . Do ponto «B» defletem à dire i ta , com ângulo interno de 
90°00' e seguem confrontando com a refer ida E M C O P , n a distância de 90,00 m 
até o ponto «C». cravado junto ao a l inhamento pred ia l da r u a Capitão D e l m i n o . 
Do ponto «C» , defletem à d i re i ta com ângulo interno de 90°00' e seguem pelo 
a l inhamento predia l da r u a Capitão De lm ino n a distância de 60,00 m até o ponto 
«D » , cravado junto ao a l inhamento da r u a Pro je tada «2» . Do ponto «D» , defle
tem à dire i ta com ângulo interno de 90°00' e seguem pelo a l inhamento pred ia l 
d a r u a Pro je tada «2» n a distância de 90,00 m até o ponto «A » , onde teve início 
a presente descrição perimétrica». 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
M a r i a Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 18.185. D E 9 D E D E Z E M B R O DE 1981 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, um terreno com benfeitorias, situado naquele município, necessário à 

construção de Escola Estadual de Primeiro Grau 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

f 
Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, por 
doação, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Sorocaba, u m terreno com benfeitorias, com 
a area de 8.092,38 m2, s i tuado no município e comarca de Sorocaba, necessário 
à construção de Esco la Es tadua l de P r ime i r o G r a u com as medidas e con f ron
tações constantes do memor ia l e p l an ta anexos ao processo P P I 77.076180, d a 
Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, a saber: in ic iam-se as divisas no ponto 
denominado A, si tuado n a Aven ida I tavuvu, a 15,00 metros do eixo da pista 
d a d ire i ta no sentido B a i r r o ; desse ponto seguem em curva com o desenvol
v imento de 15,25 metros at ingem o ponto B s i tuado n a R u a Arna ldo C u n h a ; 
desse ponto seguem pelo a l inhamento predia l d a R u a Arna ldo C u n h a com o 
r u m o de 66° 00' N E e distância de 88,00 metros a t ingem o ponto C ; desse ponto 
seguem pelo a l inhamento pred ia l da R u a Arna ldo C u n h a com o r u m o do 
63° 00' N E e distância de 12,00 metros at ingem o ponto D ; desse ponto seguem 
pelo a l inhamento pred ia l da R u a Arna ldo C u n h a com o r u m o de 55° 30' N E 
e distância de 32,80 metros at ingem o ponto E ; desse ponto defletem à d i re i ta 
e seguem com o r u m o de 3 o 30' S W e distância de 97,00 metros a t ingem o ponto 
F, d iv id indo com terrenos part iculares d a V i l a Guimarães; desse ponto defletem 
à d i re i ta e seguem com o r u m o de 87° 33' N W e distancia de 50,60 metros 
d iv id indo com terrenos part iculares da V i l a Guimarães at ingem o ponto G ; 
desse ponto seguem com o r u m o de 89° 58' N W e distancia de 68,00 metros 
div id indo com as propriedades de Adão Soares da S i l va , L u i z Perc i lno de M i r a n d a 
e Sebastião Rodrigues da S i l va , at ingem o ponto H , s i tuado n a Aven ida I t a v u v u ; 
desse ponto defletem à dire i ta e seguem pelo a l inhamento pred ia l da Aven ida 
Itavuvu com. o rumo de 2 o 28' N W e distância de 20,60 metros at ingem o 
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ponto A , que foi o início da presente descrição. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i 

cação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

P u b h J a d o n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.186, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Autoriza a transferência de administração da Secretaria de Agricultura e Abas
tecimento para a da Secretaria da Saúde, dos imóveis que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m transferidos d a administração da Secretar ia de 
Ag r i cu l tu ra e Abastec imento para a d a Secretar ia da Saúde, destinados à ins ta 
lação de dependências da Superintendência de Contro le de Endemias ( S U C E N ) , 
parte do prédio n.° 2, com a área de 503,30 m2 (quinhentos e três metros e 
t r i n t a decimetros quadrados) e~os galpões ns. 15 e 16, com a área dê 1.838,46 m2 
( u m m i l , oitocentos e t r i n t a e oi to metros e quarenta e seis decimetros quadrados) 
do imóvel s i tuado n a esquina da avenida das Amore i ras com a r u a São Carlos, 
em Camp inas , perfeitamente descritos, confrontados e caracterizados no processo 
ti." 80.461|81, da Procurador ia do Patrimônio Imobiliário, da Procurador ia Gera l 
do Estado. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i 
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra 

e Abastec imento 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.187, D E 9 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Dá nova redação ao Artigo 2.° do Decreto n.« 16.691, de 27 de fevereiro de 1981 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — O art igo 2.° do Decreto n.° 16.691, de 27 de fevereiro 
de 1981, passa a ter a seguinte redação: 

"A r t i go 2.° — A refer ida permissão será feita através do competente 
Te rmo de Permissão de Uso, a ser lavrado no Gabinete do Procurador Chefe 
da P rocurador ia do Património Imobiliário, da qua l constarão as condições esta-


